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MINUTA DE DECRETO

DECRETO Nº      , DE         DE                    DE 2019.

 

Altera o Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004, que
regulamenta os arts. 4º e 5º da Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, e dispõe sobre a organização, as
atribuições e o funcionamento da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, e dá
outra providência.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.438, de 26
de abril de 2002, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, na Lei nº 12.783,
de 11 de janeiro de 2013, e na Lei nº 13.182, de 3 de novembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão
ou autorização, por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de
energia elétrica, e pelos consumidores livres, assim definidos nos incisos VIII e
X, do § 2º, do art. 1º, do Decreto nº 5.163, de 2004.

.................................................................................................

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2020, os consumidores, detentores
de carga total inferior ou igual a 1 MW, deverão ser representados, para efeitos
de contabilização e liquidação, pelo comercializador varejista.

§ 5º Os consumidores que até 31 de dezembro de 2019 tenham
aderido à CCEE não serão atingidos pelo disposto no § 4º.

§ 6º Caso o consumidor disposto no § 5º opte por ser representado,
conforme disposto no § 4º, essa opção será irretratável.” (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 50 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho
de 2004.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,     de                 de 2019; 198º da Independência e 131º
da República.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gazzoni Cepeda,
Diretor(a) do Departamento de Gestão do Setor Elétrico, em
07/08/2019, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Dairel de Campos
Lacerda, Coordenador(a)-Geral de Gestão da Comercialização de
Energia, em 07/08/2019, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0311100 e o código CRC E38901D6.

Referência: Processo nº 48340.002522/2019-30 SEI nº 0311100
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